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VII
C a p í t u l o

Inquérito policial

1.  INTRODUÇÃO

rito policial como a principal forma de investigação estatal, tendo como função 

a sua justa causa

persecutio criminis possui dois momentos 

2. CONCEITO

É um procedimento preparatório da ação penal, de caráter administrativo, con-
duzido pela polícia judiciária e voltado à colheita preliminar de provas para apurar 
a prática de uma infração penal e sua autoria. Seu objetivo precípuo é a formação 
da convicção do representante do Ministério Público, mas também a colheitas de 
provas urgentes, que podem desaparecer, após o cometimento do crime. Não pode-
mos olvidar, ainda, que o inquérito serve à composição das indispensáveis provas 
pré-constituídas que servem de base à vítima, em determinados casos, para a pro-
positura da ação penal privada. 

• “um procedimento preparatório da ação penal, de 
caráter administrativo” 

de investigação, em regra, somente se prestam para fundamentar o oferecimento 
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da ação penal, não se valendo para embasar uma futura sentença condenatória ao 

delas ao longo da instrução pro

caput

forem cautelares, não repetíveis e antecipadas, com base no mesmo dispositivo 

provas cautelares são aque

 Já as provas não repetíveis são aquelas 

a um contraditório diferido ou postergado

provas antecipadas

do a efetiva participação das futuras partes, motivo pelo qual são respeitados 

ser um processo, mas sim um procedimento administrativo, ele não está submetido 
ao regime das nulidades, como será visto detidamente ao longo deste 

 Aplicação em concurso público:

“No processo pe-
nal, a prova produzida durante o inquérito policial: A) pode ser utilizada 
por qualquer das partes, bem como pelo juiz. B) tem o mesmo valor que 
a prova produzida judicialmente. C) pode ser utilizada somente pelo juiz. 
D) não tem valor legal. 
ter valor legal.”

• “conduzido pela polícia judiciária” 

encontro de uma das características mais marcantes do sistema acusa
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121Cap. VII •

cláusulas de reserva de jurisdição

imparcialidade e o sistema acusatório, estando ainda revogado tacitamente pelo 

protagonista da prova, pois se antecipa à iniciativa das partes, sobretudo do 

• “voltado à colheita preliminar de provas para apurar a 
prática de uma infração penal e sua autoria. Seu objetivo precípuo é a forma-
ção da convicção do representante do Ministério Público, mas também a co-
lheita de provas urgentes, que podem desaparecer, após o cometimento do 
crime. Não podemos olvidar, ainda, que o inquérito serve à composição das 
indispensáveis provas pré-constituídas que servem de base à vítima, em de-
terminados casos, para a propositura da ação penal privada” 
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fardo à pessoa de bem, não podendo, pois, ser ato leviano, desprovido 

: 

[...] também contribui para a decretação de medidas cautelares no decorrer 
da persecução penal, onde o magistrado pode tomá-lo como base para pro-
ferir decisões ainda antes de iniciado o processo, como por exemplo, a de-
cretação de prisão preventiva ou a determinação de interceptação telefônica

3.  POLÍCIA JUDICIÁRIA (ART. 4º, CAPUT, CPP E ART. 144, CAPUT, § 1º, I E IV, E § 4º, CF)

tada para a investigação criminal, tendo, portanto, caráter repressivo, 
atua após a prática da infração penal, apurando a sua autoria e a materia

comprovados no ato da posse, para o ingresso no cargo de Delegado de Polícia 

os , por 
ela dispor sobre infrações de repercussão interestadual ou internacional que 

no inciso

caput “Compete à polícia civil, 
ressalvadas a competência da União e as infrações penais militares, executar privativa-
mente as funções de polícia judiciária civil e de apuração de infrações penais, a serem 
materializadas em inquérito policial ou em outro procedimento de investigação [...]”
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 Qual o entendimento do STF sobre o assunto?

re a independência funcional a delegados de polícia, bem como que 

tituição, padecem de vício de inconstitucionalidade material, por vio

de Constituição estadual, oriunda de iniciativa parlamentar, que atri

b e c

Parquet

caput
controle externo da atividade 

policial
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caput

atípica, fun

polícias penais federal, estaduais e distrital, vinculadas 
ao órgão administrador do sistema penal da unidade federativa a que pertencem, 

dos cargos isolados, dos cargos de carreira dos atuais agentes penitenciários e 

Polícia judiciária Polícia administrativa  
ou de segurança

Polícia de caráter preventivo ou osten

 Lei nº 13.675/18 e Sistema Único de Segurança Pública (SUSP):

caput
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4.  OUTRAS INVESTIGAÇÕES CRIMINAIS (ART. 4º, PARÁGRAFO ÚNICO, CPP)

1. Inquérito por crime praticado por Juiz ou Promotor de Justiça é presidido 
pelo respectivo órgão de cúpula – Tribunal de Justiça ou Procuradoria 
de Justiça 

2. Inquérito parlamentar é presidido pela Comissão Parlamentar de Inquérito 
– CPI

to de um terço de seus membros, para a apuração de fato determinado e 

chefes

que promovam a responsabilidade civil ou criminal por infrações apuradas e 
adotem outras medidas decorrentes de suas funções institucion

3. Inquérito Policial Militar é presidido pela polícia judiciária militar 

4. Investigação feita por agentes orestais
5. Investigação feita por agentes da Administração pública

6. Investigação feita pelo Ministério Público em sede de Inquérito Civil Públi-
co

7. Investigação de autoridades com foro por prerrogativa de função 
tauração e o seu regular desenvolvimento somente podem ser feitos pelo 
respectivo foro, embora tal foro possa delegar certos atos para as autori
dades poli investigação supervisionada
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8. Investigação particular 

não criminal

esclarecimento de assuntos de interesse privado ca-
put

caput

9. Investigação realizada pela comissão de inquérito do Banco Central do 
Brasil

10. Inquérito administrativo para a apuração de infrações à ordem econômi-
ca, presidido pela Superintendência-Geral do CADE 

 Importante:
Inquérito Judicial, procedimento preparatório para ação penal, pre

defesa, previsto na antiga lei de falências, foi revogado pela nova lei 
de falências

 Atenção:

juiz 
inquisidor, foi declarado inconstitucional pelo STF na ADIN nº 1.570-
2/2004

5.  A INVESTIGAÇÃO CRIMINAL PRESIDIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO

ros são os argumentos contrários à investigação criminal presidida pelo 
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127Cap. VII •

caput 

ências e sessões ou para cumprir outros atos, como comunicações processuais 

Parquet 
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teoria 
dos poderes implícitos quem pode mais pode menos.

Posteriormente

da sua opinio delicti 

tiguem os direitos fundamentais do investigado somente podem ser praticadas 

do Parquet
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órgão legitimado à acusação, devendo estar, 

Parquet 

 Súmula nº 234 do STJ 

 Aplicação em concurso público:

Embora constitucional a atribuição 
do Ministério Público para promover investigação de natureza penal, 
segundo o STJ, a participação de membro do parquet na fase investiga-
tória criminal no grupo especializado impede que este membro ofereça 
a denúncia bem como ofende o direito a ampla defesa  assertiva foi 

Parquet, para a formação da sua opinio delicti, deven

 

investigação por crimes praticados por policiais ou por agentes políticos podero

Parquet não está estruturado para o 

 está atualmente regulamentada pela Resolução nº 181/17 do Conse-
lho Nacional do Ministério Público 

admitida, de forma pací ca, pelo STJ
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 Crime de denunciação caluniosa (art. 339 CP) com a instauração de 
PIC e Lei nº 14.110/20:

procedimento investigatório criminal, de processo 

 

sibilidade desta investigação,

Parquet
te resguardados os direitos do investigado, incluindo o acesso a meios de prova, 

 Qual o entendimento do STJ sobre o assunto? 

 Cláusula de reserva de jurisdição e interceptação telefônica 
pelo MP:

caput

“É constitucio-
nal o estabelecimento, por resolução do CNMP, de cautelas procedimentais 
para proteção de dados sigilosos e garantia da efetividade dos elementos 
de prova colhidos via interceptação telefônica.”

caput
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131Cap. VII •

Par-
quet

legais e constitucionais da autoridade policial na condução dos proce

intra murus nem confere ao Parquet legitimidade 

.

 Cláusula de reserva de jurisdição e compartilhamento com o MP de 

e pela Unidade de Inteligência Financeira (UIF):
ou a tese de repercussão geral 

rente ao item anterior, deve ser feito unicamente por meio de comu

estabelecimento de instrumentos efetivos de apuração e correção de 
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tributários ou previdenciários após devido procedimento administrativo 

,

formações bancárias sigilosas relativas à pessoa do investigado, senão 

Complementando o cenário, noticie mara dos Deputados 

 

JUS5110-Sinopses v7-Alves-Proc Penal PG-16ed .indb   132 22/01/2026   12:22:40



133Cap. VII •

“1. O Ministério Público dispõe de atribuição concorrente para promover, por 
autoridade própria, e por prazo razoável, investigações de natureza penal, 
desde que respeitados os direitos e garantias que assistem a qualquer indi-
ciado ou a qualquer pessoa sob investigação do Estado. Devem ser observa-
das sempre, por seus agentes, as hipóteses de reserva constitucional de juris-

possibilidade do permanente controle jurisdicional dos atos, necessariamente 
documentados (Súmula Vinculante 14), praticados pelos membros dessa Insti-
tuição (Tema 184 RG); 2. A realização de investigações criminais pelo Ministério 
Público tem por exigência: (i) comunicação imediata ao juiz competente sobre 
a instauração e o encerramento de procedimento investigatório, com o devi-
do registro e distribuição; (ii) observância dos mesmos prazos e regramentos 
previstos para conclusão de inquéritos policiais; (iii) necessidade de autori-
zação judicial para eventuais prorrogações de prazo, sendo vedadas reno-
vações desproporcionais ou imotivadas; iv) distribuição por dependência ao 

tanto quanto possível, a duplicidade de investigações; v) aplicação do artigo 
18 do Código de Processo Penal ao PIC (Procedimento Investigatório Criminal) 
instaurado pelo Ministério Público; 3. Deve ser assegurado o cumprimento 
da determinação contida nos itens 18 e 189 da Sentença no Caso Honorato e 
Outros versus Brasil, de 27 de novembro de 2023, da Corte Interamericana de 
Direitos Humanos - CIDH, no sentido de reconhecer que o Estado deve garantir 

polícia, recursos econômicos e humanos necessários para investigar as mortes 
de civis cometidas por policiais civis ou militares; 4. A instauração de proce-
dimento investigatório pelo Ministério Público deverá ser motivada sempre 
que houver suspeita de envolvimento de agentes dos órgãos de segurança 
pública na prática de infrações penais ou sempre que mortes ou ferimentos 
graves ocorram em virtude da utilização de armas de fogo por esses mesmos 
agentes. Havendo representação ao Ministério Público, a não instauração do 
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procedimento investigatório deverá ser sempre motivada; 5. Nas investigações 
de natureza penal, o Ministério Público pode requisitar a realização de perí-
cias técnicas, cujos peritos deverão gozar de plena autonomia funcional, téc-

caput

caput

caput); 
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